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Ofício SMGPG/DA nº 319-74/2018.
                                                              Canela, 7 de dezembro de 2018.
AO
EXMO. SENHOR
ALBERI GALVANI DIAS
PRESIDENTE DO LEGISLATIVO MUNICIPAL
Projeto de Lei nº 191/2018.
Senhor Presidente.
Encaminhamos para apreciação dos Senhores Vereadores o Projeto de Lei nº 191/2018, que “Autoriza o Poder Executivo a conceder auxílio financeiro ao Hospital de Caridade de Canela no valor de R$ 475.000,00 (quatrocentos e setenta e cinco mil reais).”
O presente projeto de lei visa repassar o valor de R$ 475.000,00 (quatrocentos e setenta e cinco mil reais ao Hospital de Caridade de Canela.
Tal repasse se faz necessário para suprir as despesas de ordem operacional e emergencial para fins de continuidade da prestação dos serviços de atendimento hospitalar à comunidade de canela, conforme plano de trabalho e de aplicação de recursos em anexo, caracterizando assim, de suma importância por parte desse Poder Executivo esse auxílio, tendo em vista a atual situação financeira em que encontra-se a referida entidade, e visando a ininterrupção da prestação dos serviços hospitalares. 
Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos.
Atenciosamente,
Constantino Orsolin
Prefeito Municipal
PROJETO DE LEI Nº 191, DE 7 DE DEZEMBRO DE 2018.
Autoriza o Poder Executivo a conceder auxílio financeiro ao Hospital de Caridade de Canela no valor de R$ 475.000,00 (quatrocentos e setenta e cinco mil reais)

Art. 1º Fica autorizado o Poder Executivo, nos termos do inciso II do art. 31 da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, a conceder auxílio financeiro ao Hospital de Caridade de Canela no valor de R$ 475.000,00 (quatrocentos e setenta e cinco mil reais).

Art. 2º Servirá de recurso para cobrir as despesas originadas pela aplicação desta Lei, a seguinte dotação orçamentária:
04 – Secretaria Municipal de Assistência, Desenvolvimento Social, Cidadania e Habitação
04.03 – Fundo Municipal de Assistência Social
0101 – (T) Programa Temático Acolher e Fortalecer os Vínculos
3.027 – Convênio e Repasses para Instituições de Terceiro Setor
3350 – TRANSF. INSTITUIÇÕES PRIVADAS S/FINS LUCRATIVOS (6034-8) Rec.1…..……….....R$ 475.000,00

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CANELA.
Constantino Orsolin
Prefeito Municipal
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